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                                    RESOLUÇÃO Nº. 49(A)/ CONSUN/2016. 
O Conselho Universitário do Centro Universitário 
de Mineiros, Goiás, em sua 54ª Sessão Plenária 
Ordinária, realizada em 03 de fevereiro de 2016, com a 
finalidade de aumentar as vagas do Curso de Medicina 
da UNIFIMES. 

 
 

 O Conselho Universitário do Centro Universitário de Mineiros - CONSUN, no 

uso de suas atribuições, e 

 

 Considerando a Portaria Normativa do MEC nº 13, de 11 dezembro de 2015, 

que dispõe sobre o processo seletivo do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, 

referente ao primeiro semestre de 2016, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Aprovar o aumento de 18 (dezoito) vagas para o Curso de Medicina no 

primeiro semestre de 2016. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

qualquer disposição em contrário.  

 

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

 

Reunião Ordinária do CONSUN, realizada no dia 03 de fevereiro de 2016, às 15h, no  

Auditório - Bloco Dr. Filgueiras - Prédio Administrativo, Campus I do Centro 

Universitário de Mineiros – UNIFIMES.                                                               

                                                              

                                                             
Ita de Fátima Dias Silva 
Presidente do CONSUN 


